






























































































































































































































































































TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01.2020.163 QUE
FIRMAM,  DE  UM  LADO  O  MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE
FORA,  COM  INTERVENIÊNCIA  DA  SECRETARIA  DE
SAÚDE,  E  O  HOSPITAL  E  MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS.

 
  
                    MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, inscrito no CNPJ sob o n° 18.338.178/0001-02,

representado  por  sua  Prefeita  Maria  Margarida  Martins  Salomão,  brasileira,  solteira,  professora,

inscrita no CPF/MF sob o nº 135.210.396-68, com sede na Av. Brasil, n° 2001, nesta cidade, com

interveniência da  SECRETARIA DE SAÚDE-SS, através de sua Secretária Ana Cristina de Lima

Pimentel,  inscrita  junto ao  CPF sob o nº  056.445.986-08 e  o  HOSPITAL E MATERNIDADE
THEREZINHA DE JESUS, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº

21.583.042/0001-72,  CNES:  2153084,  situado  na  rua  Dirceu  de  Andrade,  33,  São  Mateus,  CEP

36025-330, Juiz de Fora/MG, representado neste ato por Marco Antônio Guimarães de Almeida, RG

nº   M3.040.499  SSP/MG,  inscrito  junto  ao  CPF  nº  485.399.966-34  doravante  denominada

CONTRATADA,  resolvem de comum acordo, aditar o Contrato nº 01.2020.163, considerando as

justificativas e os expedientes afins, constantes do processo administrativo nº 583/2021 (Proc. físico

nº 5889/2020 – vol. 01), observado o disposto na Lei nº 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

 
1.1.  O presente  Contrato  tem por  objeto  definir  a  inserção  do  hospital  na  rede  regionalizada  e

hierarquizada  de  ações  e  serviços  de  saúde,  visando  à  garantia  da  atenção  integral  à  saúde  dos

munícipes que integram a região de saúde na qual o hospital está inserido, bem como a execução pela

CONTRATADA dos serviços ambulatoriais e hospitalares a serem prestados ao indivíduo que deles

necessite, dentro dos limites quantitativos, que serão distribuídos por níveis de complexidade e de

acordo com as normas do SUS, conforme Plano Operativo especialmente elaborado, considerando a

demanda referenciada.

 

1.1.1. Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial populacional, conforme Plano

de Saúde do CONTRATANTE, com vistas à sua descentralização, e serão ofertados com base nas

indicações  técnicas  do  planejamento  da  saúde  mediante  compatibilização  das  necessidades  da

demanda e a disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA PRORROGAÇÃO

 
2.1. Em virtude da necessidade de prestação dos respectivos serviços, o contrato nº 01.2020.163 fica

prorrogado de modo excepcional, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 4 de novembro de 2021.

2.2. O valor global contratual estimado será proporcional ao período da prorrogação do ajuste.
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Nº 01.2020.163/05



CLÁUSULA TERCEIRA

DA DESPESA

 

3.1. As dotações orçamentárias a serem utilizadas para suportar a despesa oriunda do presente aditivo

serão:

 

PTRES:  10.302.0003.2279.6049.           ND: 3.3.90.39.  Fonte: 0159.149.600

PTRES:  10.302.0003.2279.6050.    ND: 3.3.90.39. Fonte: 0159.149.600

PTRES: 10.302.0003.2279.6052.     ND: 3.3.90.39. Fonte: 0159.149.600

PTRES: 10.302.0003.2279.6051.     ND: 3.3.90.39. Fonte: 0159.149.600

PTRES: 10.302.0003.2919.9302      ND: 3.3.90.39   Fonte: 0159.149.019

PTRES:10.302.0003.2919.9302     ND: 3.3.90.39 Fonte: 0155.000.019

PTRES:10.122.0003.2919.9122      ND: 3.3.90.39 Fonte: 0159.149.019

 

CLÁUSULA QUARTA

DA JUSTIFICATIVA

 

4.1   Fundamentam o  presente  termo os  expedientes  do  Processo  Administrativo  eletrônico  nº

583/2021 e do Processo Administrativo físico 5989/2020, em especial a justificativa da Secretaria de

Saúde acerca da necessidade da continuidade dos serviços e vantajosidade econômica da prorrogação.

 

CLÁUSULA QUINTA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

5.1   Permanecem vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas do contrato nº  01.2020.163.

 

        E, para firmeza e validade de tudo quanto ficou estipulado, é o presente instrumento assinado

pelas partes interessadas e testemunhas presentes ao ato.

 Juiz de Fora,             de           de 2021 

 

 

Maria Margarida Martins Salomão
Prefeita

 
 

Ana Cristina de Lima Pimentel
Secretária de Saúde 

 
 

Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus
Contratada
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Testemunhas:

1- _________________________________

2- _________________________________
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 30F5-6CA7-8854-213E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCO ANTONIO GUIMARAES DE ALMEIDA (CPF 485.XXX.XXX-34) em 29/10/2021 11:39:16

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/30F5-6CA7-8854-213E
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6368-2295-9185-B613

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA LUISA AFONSO GUIMARÃES (CPF 015.XXX.XXX-00) em 03/11/2021 17:45:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARGARIDA SALOMÃO (CPF 135.XXX.XXX-68) em 03/11/2021 18:07:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/6368-2295-9185-B613

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/6368-2295-9185-B613

































